Autógrafo nº 3384
Autoriza a doação de bens móveis da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis para a Vara Única na Comarca de Cordeirópolis, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Autoriza a doação de bens móveis da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis para a Vara Única da Comarca de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2º - Dentre os bens a serem doados constam:


Relação dos bens:


01 - DVR Stand Alone Hibrido 16 canais - Intelbras Mhdx 1016 G3 Hdcvi


05 - Câmeras Intelbras VHD 1010 B G3


01 - Fonte tipo colméia 12 v 5A


10 – Unidades de vídeo balum BNC


05 - Unidades de plug P4


01 – HD WPurple 01 TB


01 – Monitor de Vídeo 19,5 Widescreen


100 Mts cabo coaxial + bipolar

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de agosto de 2018. 
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